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CoNTRATO N". 2025.10.16,01i2025 - SETRAM.

A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa ju Público, com sede na Ru; GuilharJo Comes de Araújo,

s/n, Esplanada ll, lguatu - Ce, inscrita no CNPJ/MF sob o n0. 07.810.468/0001"90, atravers da S,rcretaria Municipal de

Trânsito, neste ato representada pelo senhor Rodrigo Rodrigues da Silva, Secretário jo Trâr sito e Transporte do
Município de lguatuiCE, inscrito no CPF/MF sob o n". 742.240.693-34 e portador la cédrrla ce identidade no.

9í002í61110, daqui por diante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a I:RANC SCC ROZILDO DOS

SANTOS, com sede à Rua do Calçadã0, n' 21, São Pedro, CEP 63.585-000, Jucás-le, irscíta ro C 'IPJ/MF sob o n0.

48.177.456/0001-58, neste ato, representada pelo senhor Francisco Rozildo dos Santí)s, ((rmpresi rio ir rdividual), inscrito

no CPF/MF sob o no, 030.458.233-71 e portador da cédula de identidade n". 2003t29001í45, Caqui por diante

denominada de CONTRATADA, em conÍormidade com o que preceitua a Lei n". 1t.133, ce 01/04/2021 e suas
alterações posteriores e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de Direilo Piblico, e a elr serão aplicados,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de Direto Privirdo, sujeitando-se os
contratantes, às suas normas, cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CúUSUI-A PRIMEIRA - Do oBJETo
(art. 92, inciso I, da Lei ne, 14.133, de 0110412021)

1.1- Registro de preços para futura e eventual aquisição de água mineral potável próp'a para ) co rsumo humano ê

aquisição de garrafões de 20 (vinte) litros, com fomecimento contínuo, para atencer i)s necer sidales das diversas
Unidades Administrativas (Secretanas) da Prefeitura Municipal de lguatu/CE, confome :specifi:aÇôes constantes no

termo de referência.

CúUSULA SEGUNDA- Do FUNDAMENTo LEGAL
(art, 92, inciso ll, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

2.1- 0 presente inskumento de contrato decorreu do processo administrativo de lkritaçiio na nodaldade de PREGÁO
ELETRÔNrcO No, PE/SRP.2025.02.í4.02-PMl/DIVERSAS, devidamente homologa,jo f rÍa auto idace mmpetente, e foi
instruído com Íundamento na Lei no. 14.133, de 0110412021 e suas alterações posterores e ainrla, na proposta da
conkatada, paíe integrante deste inskumento de conhato independente de kanscr(rão,

cúusurá TERGETRA- DA LEcrsLAçÁo ApucÁvEL Ao coNTRÂTo
(art.92, inciso lll, da Lei no. í4.133, de UMâ0?jr\

3,'1- O presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposiçoes contidas na Lri n0. 1r.133, de 0110412021 e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0.8.078,de11/09/1990(Cócigode )eÍera do Consumidor),
e demais normas e princípios gerais dos contratos, inclusive quanto aos casos omisios

cúusuLAeUARTA-,Dot oDE!-oDEExEcUçÃo r .

(arf 92, inciso lV, da Lei no. 14.í33, de01l%t2021\

4,1- Do prazo de entrega do objeto
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4.1 .1- O(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) atender aos seguintes critérios
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lnstrumentc (l ] conh ato administrativo de

fornecimento :rue cek bÍan entre si, de um

lado a PRE|FE 
-'URA 

E E IGUATU/CE, através

da SECIIEI \RlA DO TRANSITO E

TRANSPCRT: DO tt/UNt :ÍPtO e, do outro

lado, a emrrerrr FRANCIS(;O ROZILDO DOS

SANTOS, parr; o Íim q re a seguir declaram:
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a) não poderá ser supenor a 10 (dez) dias úters, contado to da ordem de Íomeomento ou ouko

rá comunicar a CONTRATANTE

instrumento hábil
4,1,2- Caso nâo sêja possível fornecer o objeto na data drevista, ADA deve
das razões respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias consecutivos de antecedência, para que qualquer pleito de
prorrogaçâo de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situaçôes de caso fortuito e força maior;
4.1.3- A cada solicitação de fornecimento, a nota de empenho ou outro instrumento hábil será enviada à CoNTRATADA
via corrêio elehônico (e-mail), contendo a indicaÇáo do item, quantidade, valor, local e prazo de entrega;
4.1.4- A C0NTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto solicitado, sob pena de aplicação das
sanções previstas nesle em contrato;
4.2- Do local de entrega:

4.2.1- 0s produtos oriundos dos recursos do Íundo geral, deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Guilhardo
Gomes de Araújo, S/N - Esplanada ll - lguatu/CE, de segunda à sextaJeira das 07:30h às'11:30h e 13:30h às 17:30h,
no almoxarifado cenkal.
4.2.2- Os produtos oriundos da Secretaria de Assistência Social, deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua
Engenheiro Wilton Correia Lima, S/N - Prado - lguatu/CE, de segunda à sextaJeira das 07:30h às 11:30h e 13:30h às
17:30h, no almoxanfado da assistência social.
4.2.3- 0s produtos oriundos da Secretana de Educaçáo, deverâo ser entregues no seguinte endereço: Rua Deoclécio
Lima Verde, S/N - Bairro Areias - lguatu/CE, de segunda à sexta-feira das 07:30h às 1 1:30h e '13:30h às 17:30h. em dias
úteisi

4.2.4- Alén da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a CONTRATADA, também,

descanegar, armazenar, instalaÍ e montar (quando for necessário), o objeto em outro(s) local(is) indicado(s) por servidor,
comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes;

4.3- Das condiçôes de entrega:

4,3.1- Será avaliado o amndicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma, embalagens violadas, itens

manchados, sujos, enferrujados, daniflcados ou com aparência duvidosa, náo seráo aceitos.

4.3,2- 0 número do empenho, autorização de compra ou outro inshumento hábil deverá vir indicado em cada nota Íiscal,
Não seráo aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscâl nâo estejam rigorosamente de acordo com o empenho,

autorização de compra ou outro instrumento hábil.
4.3.3- Todo e qualquer fomecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será, imediatamente,

notiflcada a C0NTR{TADA que ficará obrigada a substituílo no prazo estipulado pelo flscal do contrato, ficando entendido
que correrá por suâ conta e risco tal substituiçâ0, sujeitando-se, também, às sanções previstas neste Termo de
ReÍerência.

4.3.4- 0 mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo.

4.3.5- Caso, no momento da clnferência, sejam identiÍicadas divergências, toda a carga será devolvida, sendo necessáno

novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de horários do almoxarifado.

4.3.6- Os itens deverão estar compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), quando

apliúvel,
4.3.7- 0 objeto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem original, rotulada pelo fabricante,

contendo, no mínimo, os seguintes dados: identiflcaÉo do objeto, marca, código de banas impresso na embalagem e

capacidade de empilhamento. Deverá conter, ainda, etiqueta de identificaçâo da C0NTRATADA, incluindo razâo social,

CNPJ, data de enkega, endereço e telefone de contato, quando for o caso.

4.3,8- Deverá estar impressa na embalagem, de forma visível e de fácil leitura, a marca do material e da empresa

Íabricante, além do número de unidades e dimensões, quando Íor o caso.

4.4- Do prazo de validade do objeto:

4.4.1- No ato da entrega no Município de lguatu/CE, a Contratada se obriga a fomecer os produtos com prazo equivalente
a, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento) de sua validade oÍiginal, contados da data de fabricaçáo, sob pena de

recusa de recebimento dos produtos com data de validade inferror ao mínimo aceitável,

4.5. Da substituição do objeto

pÊ/sRP N 2025.02.ra.02-PMr/DTVERSAS
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4,5.1- A CONTRATADA deverá entregar o objeto nas ap taçôes rguars rqu eias c)n;tantes na nota de

empenho ou outro instrumento hábil, quando for o caso, e o pela a requir;tante. llão ;erão aceitos itens

com apresentação diÍerente daquela constante na proposta ven

que atendidas as seguintes condiÇões:

quando ho( veÍ fat( sup lrveniente e desde

a) o pedido de substituição deverá ser protocolado junto à secretaria rêquisitante, aconpanha lo d I comprovaçâo da

impossibi[dade de entregar o item com a apresentação exatamente igual à oÍertada na prcposta renc:dora previamente

aceita, assim como a indicação da nova apresentaçã0, acompanhada dos documentr)s e) igidos tra h; bilitaçâo;

b) a nova apresentaçáo deverá atender a todas as exigências deste Termo de Refer(incil e, se f r o t aso, obteÍ parecer

favorável da amostra emilido pela Secretaria requisitante de acordo com os crilérior; dtr avaliaç ão e;tabelecidos neste

Termo de Referência.

4 5.1.1- O preço oÍertado não será alterado nas substituições da apresentação do tteÍl o')rtado

CúUSULA OUINTA - DO VALOR
(art. 92, inciso V, da Lei n0, 14,133, de0110412021)

5.1 - A Contratante pagará à Contratada, pelo fomecimento dos produtos, objeto d..st€ contrat ), o ralor global de R$

2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais), reÍerente ao grupo de itens 02, conforme ç lanilha abai to:

GRUPO 02

EsP Ec rF rcAçÂo

ÁGUA MTNERAL, MATERTAL ÁGUA MTNERAL, GAsEtFrcAçÃo sEM GÁs, CARACTERÍtrc.s
ADrctoNArs coM tAcRE tNVtoLÁvEL copo 2oo ML. cAtxA coM 48 uNrDAoEs

ÁGUn vrr.rrneL, stu GÁs (GARRAFA DE sooMl). pAcorE coM 12 UN|DADES

z
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ô
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VALOR GLO GRUPO DE ITENS 2

5.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor entes ( a execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscair; e r:rmercizis inr;identes, laxa de

administreÇã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da c:nkataç.io
5.3- 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos rLo contriúad( dependeráo dos
quantitativos efetivamente íomecidos;

5.4- Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta conkataçâ0, independentemente de t anscnç ãc:

5.4.1- A Ata de Registro de Preços/Termo de Referência que embasou a contrataçâo, em espocial as cláusulas
específlcas quanto a forma de execuçáo do objeto;
5.4,2- O Edital da licrtaçáo que decorreu o conlrato;
5.4,3- A Proposta da Conkatada;
5.4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

(aí. 92, inciso Vl, da Lei no, t4.iõ3, de Oiitc/ilz}zl)

6.1- A contratada fornecerá os produtos de forma paÍcelada, e serão solicitadas confcrmr demar da, ltravés de ordens
de compras emitidas pela Secretaria Contratante, devendo ser entregues, no prazc Íiximo ce 1( (dez) dias úteis,
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R$ 2 250,00

Rúâ Gullhârdo Gomês A.aújo, sln
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contados da data do recebimento da ordem de compra por parte da contratada;
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6.2- 0s produtos fornecidos pela contratada estarâo sujeitos itaçáo plena órgão recebedor;
6.3- A autoridade superior competente do órgão conhatante de áumfl o contrato, cujo propósito, entre outras
atribuições, será a conferência dos produtos fornecidos com as esp caçóes contidas na proposta de preços da
contratada. Caso os produtos entregues estejam em desacordo com as especifrcaçoes exigidas, o Íiscâl do contrato
rejeitará o recebrmento dos mesmos:

6.4- O recebimênto dos produtos se fará em duas etapas:
6.4.1- Recebimento Provisóno, no ato da entrega dos produtos, para efeito de verificaçáo, mediante Termo de
Recebimento Provisório;

6.4.2- Recebimento DêÍinitivo, após veriflcação da qualidade e constatada as espêciíicações dos produtos exigidas no

contrato, com consêquêntê aceitação, mediante Termo de Recebimento Definitivo;
6.4.3" Caso nâo atenda Ís especificaçôes, a empresa conkatada terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas para

substituição dos produtosi sob pena de multa ê demais cominações contratuais e legais pelo não cumprimento do
estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as ações penais cabíveis;
6.5- 0s pagamentos seião realizados em até 30 (trinta) dias do mês de referência da parcela a pagar, mediante

apresentação da Nota Flscal e respêctivo recibo, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato ou através de servidor
devidamente designado;
6.6- Considera-se omrrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura no momento em que o órgáo contratante atestar a

execuçâo do objeto do contratoi

6.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da compÍovação da regularidade fiscal, social e

trabalhista, na impossibilidade de acesso via intêÍnet, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oÍiciais ou à documentaÉo
mencionada no art,68 da Lei Federal n0. í4,133, de 0110412021;

6.8- Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscalou dos documentos pertinentes à mntratação, ou, ainda, circunstância
que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade

imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobreslado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situação, náo acârretando
qualquer ônus para a Contratante;

6.9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento;

6.í 0- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para veriÍicar a manutenÉo das condiçôes de

habilitação exigidas no edital de licitaçáo que deconeu o presente contrato;
6.11- Constatando-se a srtuaçáo de inegularidade da conhatada, será providenciada sua notificaçá0, por escnto, para

que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá

ser pÍorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante;

6.12- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo deverá realizar consulta para

identificar possível suspensão temporária de participação em licitaçâo, no âmbito do órgáo ou entidade, proibiÉo de

contÍatar com o Poder Público, bem mmo oconências impeditivas indiretas, observado a legislaçáo pertinente;

6,13- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela Íiscâlizaçáo da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sêjam acionados os mêios pertrnentês e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos;

6.14- Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necêssárias à rescisão contratual nos autos

do processo administrativo coírespondente, assegurada à contratada a ampla defesa;

6.15- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nomalmente, até que se decida pela

rescisáo do contrato, caso a mntratada não regularize sua situação;

6,15,1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com o fisco, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacronal ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer

caso, pela máxima autoridade da contratante;
6,16- Quando do pagamento, será efetuada a retenção krbutária prevista na legislaçâo aplicável;

6.'16.1- A Conkatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, dê 2006,

não sokerá a retenção tributána quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regrmê, No entanto, o
pagamento Ílcará condicionado à apresentação de comprovaÇáo, por meio de documento oÍicial, de que Íaz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

N
Ruã Gúllh6rdo Gomes de AÍaúro, srn', Esplaíada ll, lg|ratu€e, cEP 63.505-005
CNPJ - 07.8í 0./í68/000 í.9{) I Siie: !E4IJSC3!C,§9J9y! | Fone: (88) 3581.6561
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6.17- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
ld-esde que a Contratada não tenhí conco ndo de alguma Íorma,

paÍa tanto, flca convencionado que a taxa de compensaçáo flnanceira devida pela Contralante entre a data do

vencimento e o eÍetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da sr,iluinte Ílrmu a:

EM = lx N xVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
ç^O E Cg,

í6/100) l=0,00016438
l= (TX) | = 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

CúUSULA SÉTIi'A - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
(art.92, inciso Vll, da Lei no, '14.133, de0110412021\

,"1,273
.,BRI
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7.1- O objeto será recebido píovisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega o[ exjcução, untêmente com a nota

flscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamorto e fir;cali;:ação do conkato,
para efeito de posterior veriflcação de sua conÍormidade com as especificações constankr i no Te mo rle Referência e na

proposta da contratada, partes integrantes e complementares deste instrumento de contra , ), indep )nd€ nte de transcriÉo;
7.2- O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório quardo em desacordo

com as especificaçoes constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada, levendc ser efeito no prazo de

5 (cinco) dias úteis, a contar da notificaçáo da contratada, às suas custas, sem pre1uí,zo ca aplica;áo r as penalidades;

7.3- 0 recebimento deflnitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebim;nto da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Adminisúaçã0, após a veÍificação da qralidÍde do ;erui;o e consequente

aceitação mediante termo detalhado;
7 .4- O prazo para recebimento deíinitivo poderá ser excepcionalmente pronogado, de íonra justifi :ada porigual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferiçáo do atendimento das exigênciâ r contralJais
7,5- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensáo e qual dací,, deverá se observado o leor
do art. 143 da Lei n0. 14.133, de 0110412021, comunicando-se à empresa para emissão je Nota :iscirl no que pertence

à parcela incontroversa da execução do objeto, para eíeito de liquidaçáo e pagamêní);
7.6- O prazo para a soluçã0, pelo conkatado, de inconsistências na execução do objeto oL de sar eamgnto da nota flscal
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela AdministraÉo durante a nálise :réva à liquidaçáo de

despesa, náo será computado para os Íins do recebimento deflnitivo,
7.7- 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela so ide r e pela riegu ança dos serviços
nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execuçáo do contrato.

cúusuLÂ otrAvA - Do REÀ,usrAMENTo DE pREços
(art.92, incisos V, da Lei no. 14.í33, de Ul}4l2021l

8.1- 0s preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um a ro, contado da c ata do orÇamento
estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente instrumento (le contriúoi
8.2- Após o rntenegno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, ori pr:ços inkiais r;eráo reajustados,
mediante a aplicaçâo, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - (ll: P-[,]), r xclu iivamente para as
obngaçoes iniciadas e conduídas após a oconência da anualidade;
8.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contadc a partiÍ dos 3íeitos financeiros
do último reajuste;

8.4- No caso de atraso ou náo divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a CoNTRAIANTE )agará a Contratada a
importância calculada pela última variaÉo conhecida, liquidando a diferença rloÍ:spond€ nte táo logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);
8.5- Nas aÍenções finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatorianen r), o(s) (eíni.ivo(s);
8.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou d e qualqr er foma não possa(m)
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçâ0, o(s) que vie(em) a ser delernr nado(s I pel r legislação então

ffi
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8.7- Na ausência de previsão egal quanto ao índice substituto
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; ''
8.8- O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusuLA r{oNA - DA vrcÊNclA E DA PRORROGAçÃO
(art. 92, inciso VIl, da Lei no. 14.133, de0110412021)

s ele novo índice oficial, para reajustamento

9.1- 0 presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data da sua assinatura,
extinguindo-se em í2 Ídoze} meses, na forma que dispõê o art.'105 da Lei no. 14.133, de 0110412021, podendo ser
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do art. 107, caput, da Lei no. 14.133, de
01t04t2021;
9.2- A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avaliaçã0, por parte do Gestor do Contrato, da
vantajosidade da prorrogaÉo, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no histórim de gestâo do contrato,
nos principios da manutençáo da necessidade, economicidade e oportunidade da contrataçáo, e nos demais aspectos
que forem julgados relevantes e, ainda, com autorizado formal da âutoridade competente, desde que sejam preenchidos

os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:
9,2.1- Fornecimento regular dos produtos;

9,2.2- Não aplicaçâo de puniçoes de natureza pecuniária por três vezes ou mais;
9,2,3- Manutenção do interesse pela Administraçâo no fomecimento dos produtos;

9.2.4- Manutenção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e

9.2,5- Concordância expressa da C0NTRATADA pela proíogação.
9.3- A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;
9.4- A pronogaçâo de conkato deverá ser promovida mediante celebraçao de termo aditivo;
9.5- Nas eventuais proÍrogaçôes contratuais, os custos náo renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro
período de vigência da conkataçã0, deverâo ser reduzidos ou eliminados como condiçáo para a renovaçâo;
9.6- 0 conkato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sançôes de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar ê conhatar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
9.7- O atraso injustiflcado na execuÉo do conhato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em contrato;
9.8- Os atrasos na execuçâo do contrato ocasionados por motivo de Íorça maior ou caso Íortuito, desde que notiÍicados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não serâo considerados como inadimplêmento
contratual.

CúUSULA DÉCIMA - DO cRÉDITo PELo QUAL coRREú I oespEsl
(art. 92, inciso Vlll, da Lei no. 14.'133, de 01ltl/.l2021l

10.'1- As despesas decorrentes da contratação conerão por conta da DOTAÇÂO ORÇA[,4ENTÁR|A sob a seguinte
rubrica:

, e êncontra adequaçáo orçamentária na Lei l\.4unicipal que estima a receita e fixa a despesa do lVlunicípio de lguatu,
Estado do Ceará, para o exercício flnanceiro de 2025 e dá outras providências, com recurso Ílnanceiro oriundo da
Prefeitura de lguatu/CE, através da Secretaria de Trânsito e Transporte consignado no orçamento referente ao exercício
financeiro de 2025,

cúUsUI.A oÉcIMA PRIMEIRA - Do REEQUILÍBRIo EcoNÔMIco.FINANCEIRo
(art. 92, inciso Xl, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

11.1- 0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-íinanceiro, previsto no art. 124, inciso ll, alínea "d", da Lei

no. 14.133, de 0110412021, deverá ser formulado durante a vrgência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos

SECRETARIA
DOTAçÁO

ORÇAMENTARIA
DESCRTçÁO

ELEMENTO DE
DESPESA

SETRÂN 1701-O4 452 0032 2 137
MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DO

TRANSITO
3 3 90.30 00
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termos do art. '107 da Lei no. 14133, de 01/04/2021; 0 prazo para sta ao :,edido ce re itabelecimento do

, conta(l) da d.ta d) Íornecimento daequilíbrio econômico-financeiro, quando Íor o caso, se e ate 30 (trinta

documentaçáo probatória do caso de Íorp maior, caso do prín:ipe ou en de(orrência de fatos

imprevrsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução io contrato lal como pactuado

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAs ALTERÂçÔES CoNTRATUAL

@n.124 da Lei no. 14.133, de 0110412021\

'12.1- Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. í24 er sei;uintes da lei no. 14.133, de

01t04t2021,
12.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acrésc imc si ou sup ress ies que se fizerem

necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do cor trato;

12.3- As âlteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de leÍ'ro aditirc, s rbmetido à prévia

aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justiíicarla necessidirde rle antecipaçáo de

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo Je I (urn) mâs (art. 132 da Lei

no. 14.133, de 0110412021),

12.4- Registros que não caracterizam alteraçao do contrato podem ser realizados por iimples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na íorma do art, 136 da Lei no. 14.133, de 011Çl/12021.

cúusulA DÉcrMA TERCETRA - DAS oBRrcAçôES DA GoNTRATANTE
(art, 92, inciso XlV, da Lei no, 14.133, de01104120211

'13.1- São obrigaçóes da Contratante:
13.1 '1-receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no presente contrato;
131,2- veriÍcar mlnuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens r(rcet Cos prr)viscriamente com as

especiÍlcações constantes do presente contrato e da proposta, para fins de aceitaçáo e «r:ebime rto d..finitivo;
131.3-comunicaràContratada,porescrito,sobrelmperÍeiçóes,falhasouinegularidales,eriÍlcacasnlobjetofomecido,
para que seja substituido, reparado ou corrigido;
13.1,4- acompanhar e flscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, i través de comissão/servidor
especialmente designado;

131.5- eíetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecim(rnto do obj(rto, ro prazo e forma
estabelecidos no presente contrato;
13.2- A Adminiskação náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela C:ont'ltada c,rm k rceiros, ainda que
vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a te« iriros en decorrência deatoda
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
13.3- Não eÍetuar nenhurn pagamento à C0NTRATADA enquanto estiver pendente de licLridaçâo de cualquer obngaçáo
financeira que lhe Íor imposta, em virtude de penalidade e/ou inadimplência contratual.

cúusuLA DÉcfiA eUARTA- DAs oBRtcAçÕEs DA CoNTRATADA :

(art. 92, incisos XlV, XVI e )0/ll, da Lêi n0, 14:133;rde 0110412021\

14.1- Fornecer os produtos mediante requisiÇão emitida pela conkatante, em duas vias, it;sinada pelc flscal do contrato
ou ainda pela autoridade superior do órgão contratante;
'14 2- Atender diarjamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas feias;
14.3- A Contratada deve cumprir todas as obÍigaçoes constantes no Edital da licitaçãc, qu I decorr )u o lresente contrato,
seus anexos e sua proposla, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as desl)esÍt i decon Bnte; da boa e perÍeita
execução do objeto e, ainda:
14.3.1- efetuar a entrega do objeto em perÍeitas condições, conÍorme especiÍicações, praz<r e local ,:ons antes no contrato,
acompanhado da respectrva nota Íiscal, na qual constarão as indicações reÍerentês rt: marcl, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade;
14.3.2- responsabilizar-se pelos vícros e danos decorrentes do objeto, de acordo com c I artigor ; 12, 13 e 17 a 27 , do

Rua Gullhardo comêi Araúio, 3Jn
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14.3.3- substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, n

defeitos;
fixado nest ntrato, os produtos com avarias ou

14,3,4- comuni car à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo;
14.3.5- manter, durante toda a execução do conhato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as
condiçóes de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaçâo;
14,3.6- indicar preposto para rêpresentála durante a execução do contrato;
14.3.7- responsabilizar-se pêlas despesas dos tributos, encargos kabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer oukas que incidam ou venham a incidÍ na
êxecuçáo do contrato;
14.4- Executar diretamente o conkato, sêm subcontratações ou transÍerência de responsabilidades;
14.5- Arcar com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos produtos contratados até o local de entrega;
14.6- Dispor dos produtos contratados durante toda a vigência da ata e dos contratos que dela decorrerem.

15.1- Comete inÍraçáo adminishativa, nos termos da Lei n0. 14.133, de 0110412021, o Contratado que:

a) der causa à inexecuçáo parcial do conkato;
b) der causa à inexecuçáo parcial do conkato que cause grave dâno à Administraçáo ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecução total do conhato;

ensejar o retardamento da execuçâo do objeto da conhataçáo sêm motivo justiflcado;

apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaração Íalsa durante a execuÇão do contrato;
praticar ato íraudulento na execução do contrato;

) comportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

) praticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei no. 12.846, de 01/08/2013.
15.2- Seráo aplicadas ao responsável pelas inÍrações administrativas acima descritas as seguintes sançóes:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justifrcar a imposiçáo
de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei n" 14.133, de 2021);
b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas'b",'c" e "d" do subitem
acima deste Contrato, sempre que nâo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133,
de 2021);

c) Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneâs "e", "f',
"9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas "b", "c" e "d", que justiÍiquêm a imposição de penalidade

mais grave (art, 156, §50, da Lei n0 14.133, de 2021).

d) Multa de:
l) Moratória de í% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30
(trinta) dias;

ll) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do conhato por dia de atraso injustiÍicado, até o máximo

de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo Íixado para apresentaçá0, suplementaçáo ou reposiçáo da garantia,

quando exigida no Têrmo de ReÍerência, partê integrante a este Contrato,

ll.1) 0 akaso superior a 30 (trinta) dias autoriza a AdministÍação a promover a extinçáo do contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n, 14,133, de 202'1 .

lll) Compensatória, para as inÍrações descritas nas alíneas "e" a 'h" do subitem 12.1, de 200/o a300/o do valor do Contrato;

lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 'a", "b", "c" e "d" do subitem 12.1, de 1o/o a

30% do valor do Contrato.

15.3- A aplicação das sanções previstas neste Conkato nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaçâo integral

do dano causado a CoNTRATANTE (art, 156, § 9" da Lei no. 14.133, de 0110412021);

15.4- Todas as sançôes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, § 7o da

Lei no. 14,133, de0110412021);

15.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação (aÍt, í 57, da Lei n0. í 4.'133, de 0110412021)l
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C0NT&ATANTE a C0NTRATADA, além da pêrda desse

exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei

or, a diferen Ça de

01t041

15.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá seÍ recolhidir admini Írativamente no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoric ade :ompetente;

15.7- A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o )ontrad tório e a âmpla deÍesa

ao CONTRATADo, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do rrt. 158 da -ei no. 14.'133, de

0110412021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declararlão ie inidc neid rde para licitar ou

contratar;
15.8- Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §í0, da Lei no. 14.133, de t)l/04/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normatr e orier taçô..s dos órgãos de

controle.
15.9- Os atos previstos como inírações administrativas na Lei no. 14.í 33, de 0110412(121, lu em ( utra i leis de licitaçoes

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivor; nê Lei no. 2 8/ 6, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimr:rtal e i ulordade competente

definidos na referida Lei (art. 159);
'15,'10- A personalidade jurídica do C0NTRATADO poderá ser desconsiderada sempre qu: utilizac a co n abuso do direito

para Íacilitar, encobrir ou dissimular a práüca dos atos ilícitos previstos neste Contrall ou piua Érovocar conÍusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa ju'idicir serão estrlndidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administraçá0, à pessoa jurídica sucessora lu ÊL empres a do mesmo ramo com

relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o CoNTRATADO, olse./ados, )m lldos os casos, o

contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160, tia Lei no.'14 133 de 0110412021);
'15.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contadc, da data dr apli:açáo da sançá0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançoes por êla aplicadas, para fi 's de pt blici lade no Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional dê Emprer;as Punijas Cnep), instituídos

no âmbito do Poder Executivo Federal. (art '161 da Lei no. 14.133, de 0110412021\;

15.12- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneiladr para lcitar ou contÍatar sáo
passíveis de reabilitaçáo na íorma do art. 163 da Lei n0. í4.133, de 0110412021;

15.13- Os débitos do CONTRATADO para com a Administraçáo C0NTRATANTE, resulnntes ce mrlta adminiskativa
e/ou indenizações, não inscntos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialnente com os créditos

devidos pelo íeÍerido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de ouhos contratos a(jninistra tivos que o contratado
possua com o mesmo órgão ora conkatante

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO MoDELO DE GEsTÃo DO CONTRATo
(art. 92, inciso XVlll, da Lei no. M.133, de 011M12021)

16. í - O conkato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo cpm as cláLsu as aven pdas e as normas da
Lei no. 14. '1 33, de 0110412021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua irex,) cução I )tal { )u parcial;

16,2- Em caso de impedrmento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o (; onogra na rle execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo corrêspondente, anotadas tais circunstánciar; mr>diante r impl:s apostila;
'16,3- As comunicaçÕes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas poÍ )scrito ! emt re que o ato exigir
tal Íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletÍônica para esse frm, conforme 0nd0reço el( trôn co informado pela

conkatada na sua proposta comercial;
16.4- 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção d,l provid inci;s que devam ser
cumpridas de imediato;
16.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidad€ porerá corvocáro representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentaçáo do plano de fiscalizaçã1, q:e conkrá inlormaçôes acerca
das obrigaçoes contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das eslratégias para r r(ecuçá( do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resu tados e das sançóes

ato 9.b 12
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aplicáveis, dentre outros;

'16.6- Fiscalização

16.6,1- A execuçáo do contrato dêverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (art. 117, caput, da Lei n0. 14.'133, de 01104120211.

'1 6.7- Fiscalização Técnica

16.7.1- 0 fiscal técnico do conkato acompanhará a execuçáo do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçóes
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administragã0.

16.7.2- 0 flscal técnico do contrato anotará no histórico dê gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas

à execuçáo do contrato, com a descriçáo do que for necessário para a regularização das Íaltas ou dos deÍeitos

observados. (ârt. 117, § 10 da Lei n0. 14.133, de 0110412021|l;

16.7.3- ldentiflcada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notiÍlcações para a coÍreção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
í 6.7.4- 0 frscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situaçáo que demandar decisão

ou adoçáo de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
0 caso;

16.7.5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçáo do contrato nas datas aprâzadas, o Íiscal técnico do

conkato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

16.7.6- O fiscal técnico do conkato comunicârá ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovaçáo tempêstiva ou à pronogação contratual.

1 6.8- Fiscalização Administrativa
16.8.1- 0 Íiscal administrativo do contrato veriÍlcará a manutenção das condiçóes de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

16.8.2- Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal adminiskativo do contrato atuará
tempestivamente na soluçâo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ulkapassar a sua compêtência.

16.9- Gestor do Contrato

16.9.1- 0 gestor do contrato coordenará a atualizaçáo do procêsso de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do conhato, a exemplo da ordem de

serviç0, do registro de ocorrências, das alteraçóes e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificaçâo da necessidade de adequações do contrato para Íins de atendimento da Íinalidade da administração;

16.9.2- 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do mntrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autondade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competêncial

í6.9.3- 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitaçâo da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento

da despesa no relatório de riscos eventuais;

16.9.4- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos Íiscais técnico, administrativo
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente deflnidos e afendos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadasko de atesto de cumprimento de obrigaçóês;

16,9,5- 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que kata o art. 158 da Lei no, 14.133, de 0110412021,

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;
16.9.6- O gestor do conhato deverá elaborar relatório final com inÍormaçoes sobre a consêcuçáo dos objetivos que tenham
justiÍicado a contrataçáo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração;
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'16.9.7- O gestor do contrato deverá enviar a docum
RtJ€RICJ

o perti nente ao r de corlratos p rra u formalização dos
procedimenlos de liquidação e pagamento, no valor di ionado pela fi çáo e ger; áo nos ternos do contrato

o
ú

ç^o 
É cory

iLGUTUUÍ,'o

ONTRATOCúUSULA DÉCHA SÉTIMA - DAS HIPÓTESES DE
(art.92, inciso XlX, da Lei no. 14.133, de 011M12021l,

17.1- Em se katando de contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quai ; se imlrôe e o CONTRATADO

o dever de realizar a execuçáo de objeto especíÍco em um perÍodo predeterminado a r)(inçáo cont-atual se dará nos

seguintes termos:

1 7.1 .1 . Quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocona antes Jo praz r est pulado para tanto;

17.'1.2- Se as obrigaçóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficerrá lironoga Ja a:é a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronogrema lixado prra ( conhato:

17.1 .2.1- ouando a não conclusão do conkato reÍerida no item anterior deconer de culpa ja COI' TRI TADA:

a) ficará ela constituída em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções admin stri livas;

b) poderá a Administraçáo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará a,s m:didas e Cmit das em lei para a

continuidade da execuçáo contratual.

17.2- Em se katando de objeto de natureza continua, a eíinçáo se dará quando vercido o :razr nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes (ontraen es;

17.2.1- 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a C0ltl.Í'RATAIITE, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o r;ontrato não mais lhe oferece

vantagem,
17 .2.2- A exlinçio nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contralo, c0sde qu l ha a a notificaçáo do

contratado pela C0NTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência dess e dia;

17.2.3- Caso a notiÍicação da não-continuidade do contrato de que trata este subitr:m c coÍra clm rnenos de 2 (dois)

meses da data de aniversáno, a extinção contratual oconerá após 2 (dois) meses da jata da con unicitção;

17.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpÍidas as obrigaçóes nele estipuladas, ou erntes dr pra ro nele fixado, por

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n0, 14.133, de 0110412021, bem corno rmigâve merte, assegurados o

contradilório e a ampla defesa;
'17,3,1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

17 .3.2- A alle,açãto social ou a modificação da flnalidade ou da estrutura da empreria náro ense aÍá a rescisão se nào

restringir sua capacidade de concluir o conkato;
17.3.2.1. Se a operação imphcar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser irrmalizi do lermo aditivo para

alteraçào subjetiva;

17.4- 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

17.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciâlmente cumpridos:

17.4.2- Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17.4.3- lndenizações e multas.
'17.5- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilítrrio econôm :o-fi ranceiro, hipótese
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, ia [.rli no. 1z .1 33, de 0110412021\;

17.6- 0 conkato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA martén víncul< de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, kabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enlidaJe contr ltan"e ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do conl'ato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro ç rau (art, 14, inciso lV da Lei n.0

I 4133, de 01 10412021).

cúusuLA DÉcrMA orrAvA- DA puBLtcAçÁo
(ar1.72, ParágnÍo únim dc art. 91, caput, ambos da Lei n0. 14.133, de 0110412021)

18.1- O extrato resumido do presente instrumento de conkato deverá ser divulgado r manti,lo p:la Contratante à

disposição do público em sítio elehônico oficial do ente e demais meios pertinentesi, ol:;ervadc o d sposto na Lei no.

14.133, de 0110412021e suas alterações posteriores.
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(aí. 92, § 1", da Lei n". '14,133, de 0í/04/2021)
b.

19.1- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, odo , como o único competente para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de conkato, com renún a expressa, desde já, de qualquer outro, por mais
privilegiado quê seja

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual teoÍ e forma, lida e
achâda conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

IGUATU/CE, 16 de outubro de 2025
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